
Lei: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI N° 1.373/2004-PMM 

Proíbe a construção de cadeias e presídios 
públicos no núcleo urbano na Cidade de 
Macapá, neste Município. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá aprovou e eu sanciono a seguinte 

Art. 12 Proíbe a construção de cadeias e presídios públicos no núcleo na Cidade 
de Macapá, neste Município. 

Art. 22 A Empresa municipal de Urbanização de Macapá/URBAM, fica proibida 
de liberar Alvará de Construção, para cumprimento do Art. 1°, da presente lei. 

Art. 32 O Poder Executivo Municipal de Macapá, regulamentará a presente lei no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar de sua publicação. 

Art. 42 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 12 de janeiro de 2004. 

~~OCHA 
Prefeito Municipal de Macapá - em exercício 
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